
  
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 2ª VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

 
RELATÓRIO DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NA 
2ª VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, NO PERÍODO DE 
02 a 06 DE JUNHO DE 2014. 

 
A inspeção é relativa ao ano de 2013, tendo obedecido à Resolução 

496, de 13 de fevereiro de 2006, com observância do Capítulo VII da 
Consolidação de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região, de acordo 
com o inciso III do art. 13 da Lei n.º 5.010, de 30/05/1966, e com as 
Resoluções nº 496 e 530, de 2006, do Conselho da Justiça Federal, 
conforme EDITAL nº RJ-EDT-2014/00127 e a PORTARIA nº RJ-POR-
2014/00438, publicados no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª 
Região, nos dias 02 de junho e 29 de maio de 2014, respectivamente.  

 
As atividades, durante a referida inspeção iniciaram-se às 11 

horas do dia 02/06/2014 e foram verificados os seguintes pontos:  
 
1- Foram cumpridos os procedimentos legais prévios para a 

formalização da inspeção: 
 
a) Ofícios de comunicação à Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 2ª Região, ao Ministério Público 
Federal, à Corregedoria da Ordem dos Advogados 
do Brasil, à Procuradoria do INSS, à Procuradoria 
Seccional da Fazenda Nacional e à Advocacia Geral 
da União; 

b) Portaria nº RJ-POR-2014/00438, de 26/05/2014 e 
Edital de Inspeção RJ-EDT-2014/00127, de 
26/05/2014, ambos da 2ª Vara Federal de São Pedro 
da Aldeia.  

 
                Inicialmente, necessário tecer algumas considerações acerca da 
2ª Vara Federal de São Pedro da Aldeia, inaugurada em 06/03/2012. 
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Com a redistribuição do acervo pertencente à 1ª Vara Federal 
desta Subseção Judiciária, o quantitativo inicial de processos foi de 8.538 
ações.  
                

Na primeira inspeção realizada em Junho de 2013 foi 

constatado que o acervo desta Vara Federal contava com 6.434 processos. 

Descontando os suspensos, existia um total de 5.337 processos em 

trâmite perante este Juízo.  

 
Na abertura da inspeção de que trata este documento, esta Vara 

Federal possuía 5411 ações, sendo 3.928 em trâmite.  Tais números 
denotam uma substancial diminuição do acervo, considerando que nos 
últimos 12 meses foram distribuídos 2286 processos. 

 
1- ORGANIZAÇÃO DA VARA 
 
Cumpre esclarecer que a 2ª Vara Federal de São Pedro da Aldeia 

conta atualmente com apenas treze servidores em seu quadro funcional, 
mais um Agente de Segurança, existindo uma vaga a ser preenchida, já 
que a Portaria RJ-PGD-201200033 determina que o quantitativo para as 
Varas mistas localizadas nas Subseções é de 15 servidores. Há um 
servidor já nomeado para o cargo de Oficial de Justiça da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro e outra servidora que já implementou os 
requisitos para aposentadoria. 

 
A segunda Vara Federal de São Pedro da Aldeia tem a divisão 

básica entre Gabinete e Secretaria.  O gabinete possui atualmente 4 
servidores atuando em auxílio aos Juízes.  Cumpre informar que o 
gabinete faz minutas de despacho inicial de processos do Juizado 
Especial Federal e de decisões, com exceção das minutas de decisões 
relativas à execução fiscal que são efetuadas pelo supervisor do 
respectivo setor.  Todos os servidores do gabinete elaboram relatórios e 
minutas de sentenças, além de pesquisa de jurisprudência.   
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Na Secretaria, o processamento é dividido em 4 setores:   
 

a) Execução fiscal: Supervisor Rodrigo com auxílio da 
servidora  Marise e das estagiárias Eloah e Flávia. 

b) Penal: Supervisor Emerson e servidor Ewerton. 
c) Juizado Especial: Servidora Roseli e servidor Max com 

auxílio do estagiário Bruno.  
d) Contencioso: Supervisor Vagner e servidora Lana com 

auxílio das estagiárias Luise e Gabrielle. 
 
O Diretor de Secretaria é responsável pelo gerenciamento da 

Vara e do direcionamento dos pleitos apresentados ao Juízo.  Responde 
também pela administração de pessoal e pelo rigoroso acompanhamento 
das metas determinadas pela Magistrada Titular e pelos Órgãos 
superiores.  

 
 Os setores acima indicados respondem pelo processamento 

integral dos processos sob sua responsabilidade, minutando despachos, 
publicando, expedindo Ofícios e Mandados e demais atividades 
inerentes ao andamento dos feitos na Secretaria, observado que as 
iniciais do Juizado dizem respeito ao gabinete. 

 
 A evolução do acervo processual do órgão judicial é 

verificada todo mês, visando sua diminuição, tendo por base a saída de 
maior número de processos do que a entrada.   Os servidores são 
cientificados das metas a serem cumpridas tais como juntada imediata 
das petições.  

 
 A avaliação da superação das metas determinadas pelo Juízo 

e pelos órgãos superiores é feita em reuniões mensais, com a participação 
dos Juízes, do Diretor de Secretaria e dos servidores, onde são discutidas 
eventuais dificuldades e apresentadas propostas para aprimoramento do 
trabalho. 
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O controle periódico de produtividade é feito com a utilização 

do método cronológico com auxilio das seguintes ferramentas: Planilha 
de localização dos processos fornecida pelo NPROC; planilhas do excel 
fornecidas pelo portal da Corregedoria do TFR2; portal de estatísticas. 

 
        
2 – PROCESSOS CUJA VERIFICAÇÃO É OBRIGATÓRIA 
  
Os processos foram examinados por amostragem, abrangendo 

todas as classes. Os processos de verificação obrigatória, nos termos do 
art. 218 da Consolidação de Normas da Corregedoria Regional foram 
inspecionados, aí incluídas as ações penais, ações civis públicas, 
mandados de segurança, ações de improbidade administrativa e ações 
possessórias.  

 
O controle da incidência da prescrição penal é feito nos exatos 

termos dos art. 248/250 do Provimento n° 11/2011 – Consolidação de 
Normas da Corregedoria Regional Federal da 2ª Região. 

 
 

3 - ATENDIMENTO AO PÚBLICO  

 

O atendimento ao público é efetuado na forma de rodízio, no 
período das 12 às 17 horas. Os supervisores, em regra, não prestam 
atendimento no balcão. Os advogados e partes são atendidos no balcão 
da Secretaria por servidor ou estagiário supervisionado por servidor, 
com urbanidade e presteza.  Não há registro de reclamações e sugestões 
no livro que fica disponível a partes e advogados.   

Existe também uma Escala Complementar, a qual prevê um 
rodízio entre servidores visando ao suporte em caso de existência de 
mais de duas partes ou advogados aguardando atendimento, de forma a 
minimizar ao máximo o tempo de espera.  
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Os magistrados atendem diariamente aos advogados que assim 
desejem, sem marcação prévia de horário, no período das 12 às 17 horas, 
de segunda a sexta-feira. 
 

 
4 - LIVRO CARGA 

Existem três livros de carga aos advogados: Contencioso, 
Juizado e Penal. 

Existe um Livro de Carga ao MPF para processos cíveis. 

Existe um Livro de Retirada para cópia (Xerox). 

Nos livros de carga aos advogados, estão sendo consignados os 
dados obrigatórios. 

O controle dos prazos é feito semanalmente e a devolução dos 
autos é solicitada imediatamente, com expedição de mandado de 
intimação e de busca e apreensão, caso necessário.  

 

5 - DIVISÃO DOS PROCESSOS  

Os processos com o último algarismo par, antes do dígito, são 
destinados ao Juiz titular, e os ímpares ao Juiz substituto. 

 

6 - ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE / CRACHÁ  

Quanto ao controle de assiduidade e pontualidade dos 
servidores, constatou-se o preenchimento regular do Livro de Ponto, de 
acordo com o art. 138, I, da CNCG. 

Os servidores e os estagiários usam corretamente o crachá de 
identificação durante toda a jornada de trabalho. 

 

7 - E-MAIL  

O e-mail da Vara é verificado todos os dias, no início e no fim 
do expediente pelo Diretor de Secretaria, que repassa as mensagens 
imediatamente aos Juízes.  

JF
R

JO
F

I2
01

40
78

74
B

Assinado digitalmente por ANGELINA DE SIQUEIRA COSTA.
Documento Nº: 1252774.11050305-149 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action



  
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 2ª VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

 

8 – EXPEDIENTES CARTORÁRIOS  

Todos os mandados e ofícios cíveis e criminais são expedidos 
de acordo com as normas vigentes e os mandados relativos a tutelas e 
liminares são expedidos com a urgência necessária.  

A distribuição de mandados da execução fiscal e dos outros 
expedientes gerados pelos setores  contencioso, juizado e penal, está 
sendo feita regularmente, na medida em que são expedidos. 

As cartas rogatórias são regularmente autuadas no Setor de 
Distribuição e tem sido observada a prioridade na tramitação, naquilo 
que couber; as cartas precatórias e de ordem, em geral, não são mais 
autuadas, tramitando no formato de expediente, a menos que haja 
alguma diligência a cumprir (como audiência, por exemplo), recebendo 
também a necessária prioridade. 

 

9 – VERIFICAÇÃO DE PREVENÇÃO 

Atualmente, não existem processos pendentes de verificação de 
prevenção, já que esta tarefa é realizada com regularidade e em curto 
prazo, mediante certidão. 

É adotado o procedimento previsto nos artigos 305 a 317 da 
CNCR, bem como da verificação das condições das ações, requisitos e 
pressupostos processuais e da ocorrência da situação prevista no art. 285-
a do CPC.  

 

10 - INSTALAÇÕES FÍSICAS E EQUIPAMENTOS  

 Os equipamentos e mobiliários são de boa qualidade e 
atendem ao esperado, tendo sido a mobília trocada no ano de 2013 para 
o novo mobiliário padrão da SJRJ.  

Os aparelhos de ar condicionado da Secretaria, dos Gabinetes e 
do Setor de Apoio as Gabinetes são do tipo digital e se encontram em 
bom funcionamento.  
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11 – PROCESSOS PARADOS HÁ DIAS 
 
Conforme relatórios constantes do anexo 2, não existem 

processos de execução fiscal parados há mais de 120 dias.  Não existem 
processos do contencioso e do Juizado Especial sem andamento há mais 
de 30 dias.  
      

 
12 – PAUTA DE AUDIÊNCIAS   
 
Em regra, as audiências neste Juízo são marcadas para as 

segundas, terças, quartas e quintas-feiras. Em caso de necessidade, são 
agendadas para outros dias da semana.  Normalmente, as segundas e 
terças são destinadas à conciliação e as quintas para as ações criminais, 
restando as quartas para as demais ações. 

 

13 – ALVARÁS INUTILIZADOS 

Não existem alvarás inutilizados a serem relacionados, após a 
mudança para expediente eletrônico. 

 

14 - LEILÕES JUDICIAIS 

Este ano não foram realizados leilões judiciais.  

 

15 - PERITOS/ADVOGADOS DATIVOS 

 Este Juízo, ao designar peritos e advogados dativo, vem 
observando as regras estabelecidas pelo CJF e efetuando as nomeações 
por meio do sistema AJG.  

 

16 - OCORRÊNCIAS 

Não foram registrados requerimentos ou reclamações no 
período da inspeção. 

 
 

JF
R

JO
F

I2
01

40
78

74
B

Assinado digitalmente por ANGELINA DE SIQUEIRA COSTA.
Documento Nº: 1252774.11050305-149 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action



  
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 2ª VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

17 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 Considerando que as Varas Federais de competência mista 

possuem também o Juizado Especial Adjunto, o qual responde por 
significativo percentual das demandas ajuizadas, o que é o caso desta 
Vara Federal, sugiro que seja realizado um detalhado estudo sobre a 
viabilidade de ser aumentado o quantitativo de servidores, a fim de que 
o processamento do JEF possa ser feito com a eficiência e a celeridade 
inerentes ao próprio rito. 

 
 Durante o último ano, a extrema lentidão do sistema APOLO 

foi um entrave à prestação jurisdicional célere.  Na data da inspeção o 
sistema apresentava melhora em função de recente atualização 
verificada no link. 

   
Lembro a peculiaridade das varas mistas que possuem Juizado 

Especial Adjunto e contam com número reduzido de servidores 
comparativamente às demais varas que tem atribuições mais específicas, 
como, por exemplo, às varas criminais, de execução fiscal e os juizados 
autônomos.  É bom lembrar a dificuldade na lotação de servidores em 
função da necessidade de permuta destes e que a lotação de novos 
servidores depende da lista de prioridades da Direção do foro. 

 
 
 
 

São Pedro da Aldeia, 24 de junho de 2014. 
 
 

Assinado eletronicamente 
ANGELINA DE SIQUEIRA COSTA 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 
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ANEXO I 

 
O atual quadro de servidores, funções comissionadas e 

estagiários é o seguinte: 
  
1) EDSON RODRIGUES GONÇALVES, Diretor de 

Secretaria (Técnico Judiciário) (DAS-05 FC-09); 
2) RODRIGO DANTAS BARRETO  (Técnico 

Judiciário) Supervisor da Execução Fiscal (FC-05); 
3) SUZEL MENDONÇA DE FREITAS PEREIRA 

(Técnico Judiciário): Oficial de Gabinete (FC-05); 
4) VAGNER MOURA LUMBRERAS (Técnico 

Judiciário) Supervisor do Setor Contencioso (FC 5); 
5) MAX DE OLIVEIRA MADEIRA (Técnico 

Judiciário): Assistente IV (FC-02); 
6) TANIA CORREA FIGUEROA (Técnico Judiciário): 

Assistente IV (FC-04); 
7) EMERSON PASCHOAL GONÇALVES (Técnico 

Judiciário): Supervisor Criminal (FC-05); 
8) SILVIA MÁRCIA SILVA DE LACERDA (Técnico 

Judiciário): Assistente IV (FC-04)  
9) THIAGO NOGUEIRA NEIVA MIRANDA (Técnico 

Judiciário): Assistente III (FC-04) 
10) ROSELI MALAFAIA DA PREZA (Técnico 

Judiciário); Assistente II (FC-03) 
11) EWERTON SILA BATISTA MALDONADO GAMA 

(Técnico Judiciário); 
12) FÁBIO MATTOSO GOMES (Técnico 

Judiciário/Segurança e Transporte); 
13) LANA CRISTINA ALVES (Técnico Judiciário); 
14) MARISE MARTINS DA COSTA (Auxiliar 

Judiciário). 
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ESTAGIÁRIOS 
 
15) BRUNO PITANGA DE PAULA; 
16) ELOAH BULCÃO MACHADO; 
17) GABRIELLE MOREIRA PAIVA; 
18) FLÁVIA RANGEL SOARES; 
19) LUISE MUNIZ DE FARIA ALBUQUERQUE 
20) RENATA RAULINO  CORSEUIL 

  
 

ANEXO 2 
 

Mapas estatísticos extraídos 
 

 
Petições aguardando juntada:  
 

 
 
Processos parados execução fiscal: 
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Processos parados demais classes: 
 

 
 
 
 
 
 
Processos conclusos:  
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Publicações efetuadas: 
 

 
 
Sentenças/Decisões/Despachos proferidos: 
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	(relatório de inspeção anual 2ª vf spa 2013)

